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DECRETO N°. 3.309, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018 

Altera Presidência da Comissão Permanente 
de Processos Administrativos. 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estância 
Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o Decreto n° 3.179, de 05/12/2017, que Nomeia 
Membros da Comissão Permanente de Processos Administrativos, alterado pelo 
Decreto n° 3.259, de 30 de maio de 2018, 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica alterada a Presidência da Comissão Permanente de 
Processos Administrativos, que passa a ser exercida pela servidora pública Priscila 
Kelly Ribeiro - RG 40.989.368-7. 

Art. 20  - O servidor público João Carlos Ramalho Sena - RG no 
29.720.747-7, ora Presidente, passa a exercer o papel de Membro da Comissão 
Permanente de Processos Administrativos. 

Art. 30 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 10 de Outubro de 2018. 

RONALDO RÍVELINO VE ANCIO 
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado por afixação na Sede da Prefeitura Municipal e arquivado no 
Cartório de Registro CivJl conforme Art. 	1 0  da Lei Orgânica do Município. Data 
supra. 	 ( 
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